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a identificação do âmbito da acreditação, de acordo com
instruções a fornecer pelo IPQ.

2 — A forma e proporções do símbolo «Acreditação»
são as constantes da figura 1:

Figura 1

em que XXXX representa o tipo de entidade acreditada,
YYY a norma ou documento de referência aplicável
ao domínio da acreditação e N.00/Z.000 o número do
certificado respectivo (sendo Z a letra correspondente
ao domínio).

3 — O símbolo «Acreditação» deve ser reproduzido
a preto ou cor forte sobre fundo branco ou de cor clara,
ou em negativo.

4 — Nas reduções ou ampliações do símbolo «Acre-
ditação» devem ser considerados todos os elementos
constantes da figura 1, não sendo permitido qualquer
arranjo ou adaptação gráfica por parte da entidade
acreditada.

5 — O símbolo «Acreditação» não deve ser reduzido
a menos de 4 cm de largura, mantendo as proporções
referidas. Outros casos devem ser sujeitos a autorização
prévia e específica pelo IPQ.

Portaria n.o 135/97
de 25 de Fevereiro

Constatando-se um aumento considerável das neces-
sidades sentidas pelos agentes económicos para a
demonstração da qualidade dos seus produtos e serviços,
foi instituído pelo Decreto-Lei n.o 234/93, de 2 de Julho,
o Sistema Português da Qualidade (SPQ), o qual actua-
lizou o Sistema Nacional de Gestão da Qualidade, opor-
tunamente criado pelo Decreto-Lei n.o 165/83, de 27
de Abril.

Entretanto, o interesse das empresas e outras enti-
dades em informar de forma credível os seus clientes
sobre a conformidade do seu sistema de garantia da
qualidade com as normas aplicáveis tornou-se um objec-
tivo com real interesse para um número cada vez maior
de casos, assim como para outros domínios como o da
gestão ambiental. Esta situação justifica que o SPQ passe
a contar com organismos de certificação de entidades,
autónomos do Instituto Português da Qualidade e para
tal qualificados por este.

Importa, portanto, actualizar a forma e condições grá-
ficas de aplicação do símbolo utilizado pelas entidades
certificadas, que foi criado pela Portaria n.o 13/90, de
9 de Janeiro, bem como regulamentar as suas regras
de utilização e atribuição por parte dos organismos de
certificação qualificados nos termos do SPQ.

Assim, e ao abrigo do n.o 3 do artigo 17.o do Decre-
to-Lei n.o 234/93, de 2 de Julho:

Manda o Governo, pelo Ministro da Economia, o
seguinte:

1.o — 1 — O símbolo «Empresa Certificada», pro-
priedade do Instituto Português da Qualidade (IPQ),

tem a forma e as condições gráficas de aplicação que
se encontram descritas em anexo.

2 — A utilização do símbolo «Empresa Certificada»
é um direito das entidades que dispõem de um sistema
de garantia da qualidade certificado por um organismo
de certificação qualificado no âmbito do Sistema Por-
tuguês da Qualidade (SPQ), nos termos do Decreto-Lei
n.o 234/93, de 2 de Julho.

3 — O IPQ comunica ao Instituto Nacional da Pro-
priedade Industrial, para os devidos efeitos, a existência
do símbolo previsto no número anterior.

4 — O IPQ é responsável pela promoção do símbolo
«Empresa Certificada» e do seu significado.

2.o — 1 — O procedimento de atribuição às entidades
certificadas do símbolo «Empresa Certificada» pelos
organismos de certificação qualificados deve ser apro-
vado pelo IPQ.

2 — As compensações devidas ao IPQ pela gestão
do símbolo «Empresa Certificada» são fixadas por des-
pacho do presidente do IPQ.

3.o — 1 — Os organismos de certificação qualificados
pelo IPQ atribuem o símbolo «Empresa Certificada»
a entidades por si certificadas nos termos estabelecidos
no SPQ.

2 — Os organismos de certificação qualificados
devem dar conhecimento ao IPQ de todas as entidades
às quais foi atribuído este símbolo e respectivos domínios
da certificação.

3 — Os organismos de certificação qualificados
devem dar conhecimento ao IPQ de todas as irregu-
laridades do uso indevido do símbolo «Empresa Cer-
tificada».

4 — Os organismos de certificação que, por qualquer
motivo, percam a sua qualificação no SPQ devem deixar
de imediato de atribuir o símbolo «Empresa Certifi-
cada», competindo ao IPQ tomar as devidas providên-
cias nos processos existentes relativos às empresas já
certificadas por esse organismo.

4.o — 1 — As entidades só podem usar o símbolo
«Empresa Certificada» enquanto se mantiver a validade
da respectiva certificação.

2 — O símbolo «Empresa Certificada» só pode ser
aposto em documentos e material de promoção (impres-
sos, cartazes, folhetos e anúncios), sendo expressamente
proibida a sua aposição em qualquer tipo de material
comercializável, produto ou amostra, mesmo gratuita,
sem uma autorização específica do IPQ.

3 — O uso do símbolo «Empresa Certificada», bem
como qualquer referência escrita relativa a essa qua-
lificação, implica a disponibilidade de informar clara
e inequivocamente quanto ao domínio da certificação.

5.o — 1 — Sem prejuízo de procedimento contra o
uso abusivo ou tendencioso do símbolo «Empresa Cer-
tificada», a sua utilização em violação do disposto na
presente portaria dá lugar, consoante a gravidade, às
seguintes sanções:

a) Advertência;
b) Suspensão da certificação;
c) Anulação da certificação.

2 — Estas sanções são aplicadas por despacho do pre-
sidente do IPQ e delas há recurso para o Ministro da
Economia.

6.o A utilização do símbolo «Empresa Certificada»
não envolve, em caso algum, transferência do respectivo
utilizador para o organismo de certificação qualificado
ou para o IPQ de eventuais responsabilidades perante
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terceiros. Contudo, significa que também o IPQ aceita
reclamações sobre o sistema de gestão da entidade
certificada.

7.o É revogada a Portaria n.o 13/90, de 9 de Janeiro,
e o Despacho n.o 85/89 do Ministro da Indústria e Ener-
gia, de 20 de Julho.

Ministério da Economia.

Assinada em 30 de Janeiro de 1997.

O Ministro da Economia, Augusto Carlos Serra Ven-
tura Mateus.

ANEXO

Forma e condições de aplicação do símbolo
«Empresa Certificada»

1 — A forma e proporções do símbolo «Empresa Cer-
tificada» são as constantes da figura 1, sendo o IPQ
responsável pela construção gráfica necessária. Neste
símbolo, as referências numérica (ano/número de emis-
são) e da norma indicada são variáveis e XXXXXX
é substituída pela designação simplificada do organismo
de certificação qualificado.

Figura 1

2 — Nas reduções ou ampliações do símbolo
«Empresa Certificada» devem ser considerados todos
os elementos constantes da figura 1, não sendo permitido
qualquer arranjo gráfico sem autorização expressa do
IPQ.

3 — Em princípio, o símbolo «Empresa Certificada»
não deve ser reduzido a menos de 4cm de largura, man-
tendo as proporções referidas. Outros casos devem ser
autorizados pelo IPQ.

4 — Em determinados casos, o IPQ pode autorizar
que a expressão «Empresa Certificada» seja substituída
por «Entidade Certificada», mantendo-se as restantes
condições de aplicação deste símbolo.

5 — Em casos tipificados em despacho do presidente
do IPQ, o símbolo «Empresa Certificada» pode ser uti-
lizado conforme a figura 2.

Figura 2

REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Presidência do Governo

Decreto Regulamentar Regional n.o 1/97/A

Constitui objecto do programa do VII Governo
Regional dar maior atenção aos assuntos relacionados
com a emigração e o apoio às comunidades açorianas
espalhadas pelo mundo.

Este objectivo implica que, no imediato, seja elevado
o nível dirigente do órgão operativo — o Gabinete de
Emigração e Apoio às Comunidades Açorianas — que
tem por atribuição executar directamente a política defi-
nida para este sector.

Pretende-se igualmente fazer centrar na cidade da
Horta os serviços do referido Gabinete, sem que, com
tal medida, sejam eliminados os lugares do quadro de
pessoal dos actuais serviços existentes na cidade de
Angra do Heroísmo nem ver diminuída a sua actividade
e importância.

Visa-se, pois, com o presente diploma de âmbito inter-
calar, criar condições operacionais para a criação de
uma futura Direcção Regional de Emigração, com sede
na cidade da Horta, que permita executar uma política
de emigração que tenha como componente principal
a ligação, cada vez mais aprofundada, dos que vivem
fora do arquipélago dos Açores com a sua terra natal.

Assim, e em execução do disposto no artigo 17.o do
Decreto Legislativo Regional n.o 30/82/A, de 28 de
Outubro, o Governo Regional decreta, nos termos da
alínea d) do n.o 1 do artigo 229.o da Constituição, o
seguinte:

Artigo 1.o

Os artigos 1.o, 3.o e 6.o do Decreto Regulamentar
Regional n.o 18/89/A, de 19 de Maio, passam a ter a
seguinte redacção:

«Artigo 1.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — O Gabinete será dirigido por um director, equi-

parado, para todos os efeitos legais, a director regional.
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 3.o

[. . .]

1 — Para o desempenho das suas atribuições, o Gabi-
nete dispõe de serviços centrais, com sede na Horta,
e de serviços externos.

2 — São serviços externos:

a) A delegação do Gabinete em Ponta Delgada;
b) A delegação do Gabinete em Angra do Heroísmo.

Artigo 6.o

[. . .]

A delegação do Gabinete em Ponta Delgada exercerá
a sua actividade nas ilhas de São Miguel e de Santa
Maria e a delegação de Angra do Heroísmo exercê-la-á
nas ilhas Terceira, São Jorge e Graciosa.»


